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P. 2
Empresa contábil é fundamental para 
estabelecer estratégias, fazendo com 
que os empresários saiam da crise mais 
fortalecidos.

Vendas por PIX são contabilizadas no 
limite de faturamento do Simples

P. 3
LGPD: grande parte das empresas ainda 
não está adequada

P. 4
Agenda de Obrigações - Outubro

VOCÊ SABIA
DATA  COMEMORATIVA MÊS DE OUTUBRO

Professor, Fisioterapeuta e Médico estão entre as comemorações do mês 
de outubro. Celebra-se também o Dia da Criança, data de grande 
importância para o comércio. É em outubro também, especificamente no 
dia 1°, que é comemorado o Dia do Idoso.

O mês todo é dedicado à Prevenção do Câncer de Mama, a campanha é 
chamada de Outubro Rosa. No dia 3, é comemorado o Dia do Dentista e 
também o da Abelha. Já no dia 9 o calendário traz o Dia do Atletismo e do 
Correio."

"Em outubro também celebramos o Dia do Livro e há uma data reservada 
só para a Poesia, no dia 31. A celebração do Dia da Poesia remete ao 
nascimento de Carlos Drummond de Andrade."
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Empresa contábil é fundamental para estabelecer estratégias, 
fazendo com que os empresários saiam da crise mais 
fortalecidos

Estamos vivendo momentos de instabilidade econômica, 
incertezas e muitas vezes o empresário está otimista e outras 
vezes pessimista em relação ao futuro, nessa hora a presença 
do contador se torna essencial.

Profissionais contábeis não se prendem apenas em gestões 
financeiras e tributárias, assumem verdadeiro papel de 
consultores, identificando forças, fraquezas, oportunidades e 
riscos, essa postura faz com que o empresário se sinta mais 
seguro em suas decisões.

A parceria contador x empresário está se tornando cada dia 
mais importante, para evitar fechamento precoce de 
empresas, estruturação e planejamento operacional, controle 
e organização de recursos humanos, análise de crescimento e 
solidez financeira, uma boa estrutura de gestão é a receita 
para o sucesso de todas organizações.

Fonte: Blog Sitecontabil

Vendas por PIX são contabilizadas no limite de faturamento 
do Simples

Segundo a Receita Federal, as vendas de empresas via PIX 
são análogas às operações pagas pelos clientes à vista, em 
dinheiro vivo, quando há transferência imediata do valor da 
mercadoria. E o Fisco também diz que são consideradas no 
faturamento das empresas para fins de enquadramento no 
Simples Nacional.

Implementado pelo Banco Central, o PIX é um sistema de 
transferências em tempo real e 24h por dia, que também vem 
sendo utilizado por empresas como forma de pagamento de 
produtos e serviços.

“O PIX é análogo ao dinheiro em espécie. As vendas pagas 
com PIX estão inclusas no faturamento para efeito dos limites 
do Simples Nacional”, declarou a Secretaria da Receita 
Federal.

Fonte: Portal Contábeis
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LGPD: na iminência das multas, grande parte das empresas 
ainda não está adequada

Após quatro anos de promulgação da Lei Geral de Proteção 
de Dados, dois anos de vigência e um ano de suscetibilidade 
a multas, o Brasil avança, mas ainda tem um longo caminho a 
percorrer para enraizar uma cultura de privacidade e proteção 
de dados. Uma das principais preocupações hoje é a baixa 
adesão das empresas à legislação. Uma pesquisa divulgada 
recentemente pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil 
(CGI.br) revela que apenas 32% desenvolveram uma política 
de privacidade que informa como os dados pessoais são 
tratados; 29% criaram política de uso de dados pessoais de 
funcionários e apenas 28% fizeram alterações em contratos 
vigentes para adequação à LGPD.

Na área pública o cenário não é muito diferente: entre os 
órgãos federais e estaduais, 41% não têm pessoa ou área 
responsável pela implementação da Lei. Lembrando a 
máxima de que uma corrente é tão forte quanto o seu elo 
mais fraco, é fundamental que a lei seja disseminada e 
implementada por toda a rede, considerando cidadãos, 
empresas e instituições públicas. No universo das grandes 
corporações, muito desse processo já está avançado, afinal, 
diversas organizações tiveram que se adequar para 
atendimento ao mercado internacional, mas agora as 
atenções devem ser direcionadas para os pequenos negócios, 
que carecem dinheiro, conhecimento e apoio para essa 
adaptação. As empresas de contabilidade são afetadas 
diretamente pela LGPD, tendo em vista que a informação é o 
seu ativo mais valioso e, pela natureza do negócio, lidam 
diretamente e diariamente com dados sensíveis de pessoas 
físicas e jurídicas, o que sempre exigiu cuidado, mas que 
agora deve ser redobrado em razão da nova legislação. 
Inclusive, como representante da categoria no Estado de São 
Paulo, o Sescon-SP tem dado todo o suporte para que as 
organizações possam se adequar e ainda auxiliar na 
conscientização de seus clientes.

Até o momento, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, órgão governamental responsável por fiscalizar a 
LGPD, tem adotado uma postura educativa e de conscientização sobre a lei, o que é bastante benéfico, já que a maioria das 
empresas brasileiras são micros e pequenas e tem grandes desafios e dificuldades de acesso à informação. Contudo, é 
preciso estar alerta, pois a expectativa é que a aplicação de multas – que podem ir de 2% do faturamento a R$ 50 milhões - 
tenha início no mês de outubro. Nesse ambiente, um aspecto muito positivo é a consideração do tratamento diferenciado 
dispensando aos pequenos negócios, conforme previsão na Constituição Federal. A Resolução CD/ANPD 2, publicada no 
início deste ano, estabeleceu condições especiais e simplificadas para facilitar a aplicação da LGPD pelas empresas de 
pequeno porte e startups, o que deve trazer segurança jurídica e redução de custos para essa grande parcela de 
organizações. Nessa jornada de implementação e solidificação, contudo, um importante ponto que vem sendo debatido pela 
esfera pública e a sociedade é a dosimetria das multas, que deve considerar danos e gravidades das faltas, os aspectos 
doloso e culposo e as intenções e ações administrativas e técnicas realizadas pelas empresas. Ao lado da iminência das 
penalidades, o empresário deve ainda considerar o aspecto competitivo do seu negócio, pois, levando em conta a 
necessidade de criação de um amplo ecossistema de proteção de dados no país, as grandes empresas devem exigir o 
mesmo alinhamento de seus clientes e fornecedores, o que impactará todo o mercado, inclusive os pequenos negócios. Todo 
esse movimento vem contrariando os mais céticos e aqueles que apostaram que a LGPD seria mais uma lei a não “pegar” no 
Brasil. A inserção do Brasil nesse cenário de melhores práticas em âmbito internacional pode, inclusive, contribuir para o seu 
ingresso na Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), sabedores que LGPD possui parâmetros 
advindos da General Data Protection Regulation (GDPR). Fonte: Contábeis
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